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PREFEITURA IUUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
Avrso DE r-rcnaÇÃo

EDITAL OO4I2OII

Objeto: rrruwrssÃo REMUNERADA DE uso DE BEM púnr,rco MUNTCIPAL,
Trpo MAIoR oFERTA, pARA rxsramÇÂo DE Ánnas DE
nrcnrlÇÃo, DE ACoRrx) coM As cox»rçÔns coNsrANTEs Do
EDITAL

PR[,AMBULO

na la Maritima, no

, nos locais pré

L. IP INFI-A E
:1600,00m2;

Localização: lado esquerdo do Posto de Salvam€ntos dos Bombeiros' Orla da Praia.

no balneáLrio Britânia no Boqueirão Norte.

II.- EOUIPA]UENTOS DD PAINTBALL

Avenidt Betua Mo4 n" II.0OA, klt Ma Ru;ro - II-IIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925400

E-noil: iarülic@ilhuatryifu. ry gov'br

L

A Prefeitura Municipal de IIha Comprida TORNA pÚeftCO, para conhecimento de quantos

possam se interessar, .que fará realizar licitação, objetivando a PERMISSAO REMUNERADA
bg uso DE BEM PÚBLICO, tipo maior ofert4 para in$alação de eguipamentos de diversões,

no Boqueirão Nortg na faixa da Orla Maritima, a ser processada e julg;ada em conformidade com

a Lei Federal no 8.666/93, e demais normas complementares e disposi@es deste instrumento.
,^

O prazo para entrega dos envelopes documentação e Propo§ta encerrar-se-á às 09:30 horas

dia 18 de Novembro de 201 l, quando os mesmos deverão ser entregues à Avenida Berra no

11.000 - Balne.írio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo, nto

ao Setor de Protocolo, sendo os mesmos Úertoq €Ín ato público, na mesma data, às 10:00

1_ OBJETO

1.1-. o objero da preseme licitação é a PERI,flSSÃO REMLJNERADA DE USO DE BEM I
PÚBLICO a título precá,rio, com celebração de coútrdo, para inSalação temporá,ria dos.-/
seguintes atralivos de diversões:
I.- Equipamentos infláveis de grandes estrutura, tipo tobogã;

tr.- Paint Ball,
m.- Brinquedoslnfláveis;
ry.- Pistas de Quadriciclos:
V.- Pista de Automodelos Radiocontrolados;
VI.- Locações de Bicicletas;
\a[.- OutÍas atraçôes de Lazer;

2 _ LOCAL DA INSTAI.ACÃO

2.1. - A Permissionária deverá instalar os atfirtivo§ mencionados,

Boquetão Norte, neste Município de Ilha Comprida Estado de São

determinados e de conformidade com as seguintes medidas:

Preíeitura Municipal
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Área: 765,00m2;
Localizaçio: ao lado da Avenida Beira Mar, na Orla da Praia, no balneário São
Martiúo, no Boqueirão Norte.

Itr.- E INFLAVf,IS
: 345,00m'?,

focalizaçâo: ao lado da Avenida Beira Mar, em frente ao Rcstaüratrte do Abreu, na Orla
da Praia" no balnerário Britâni4 no Boqueirão Nrte.

IV.- M
750,00m'z.

v.-

focelizaçâo: ao lado da Avefida 27 de Outubro, próxirm ao Iate Clube Parque Hotel, na

Orla do Mar Pequeno, no balneário Britânia
EOTIIPAMENTOS DE AUTOMODf,I{)S RADIOCONTROLADOS
Area:1240,00m2;
Locatizaçâo: ao lado da Avenida Beira Mar, na Orla da Praia, no balneário São

Martinho, no Boqueirão Norte.
UIPANTENTOS E

Area: 460,00m'z;
Localização: lado direito do Posto de Salvamertos dos Bombeirog na Orla da Praia, no
balneário Monte Carlo, no Boqueirão Norte.

VII.- E UIPAIVTENTOS E TRICICLOS
Area: 400,00m'?;
focalização: Iado esquerdo do Posto de Salvamentos &s Bombeiros, na Orla da

no balneário Monte Carlo, no Boqueirão Norte.
VIII.- EOUIPAMENTOS DI] BIKES. OUADRICI E TRICICLOS

Àrea:414,00m'?;
Localizaçâo: ao lado da Avenida Beira Mar, em frente ao Restaurante do Abreu, na

da Praia, no balneário Britâni4 no Boqueirão No,rte.

D(.- EOTIIPAMENTOS PULA PUI,A
Area: 50,00m'z,

Orla

Localização: ao lado da Avenida Beira Mar, ern frente ao Restaurante 0 Portr.lg4 na Orla
da Prai4 no balneário Britâni4 no BoqueiÍão Nüte.
OUTROS EOI.IIPAMENTOS
Are*s: _--------------- 0Om2;

Localização : ao lado da Avenida Beira Mar, na Orla da Praia, neário São

Martinho, Sarnambi Marusc4 no Boqueirão Norte.

xL- AD NÁ
100,00m,,

Parque Hotel, naLocalização: ao lado da Avenida 27 de Outubrq próximo ao Iate
Orla do Mar Pequeno, no balneário Bntânia

x.-

2.2. * A, cessão de uso estará limitada a Ol (uma) rirea, pa-a cada permi
as metragens apresentadas.

de acordo mm

3-PERIODO

Avenida Be a Ma4 n" 1 1.0 ), kht- Mcv Raqro - ILHA COM PRIDÁ/SP - CEP: 1 1925'000
E-ndl: jaridic@ilhocottptido-q- gm. br
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Pro 5o 4o

O período de duração da cessão remunerada e t€ÍnporáÍia da área terá inicio em dezembro de

20i1 e vigorará peio período de 12 (doze) meses, podendo em havendo interesse das partes, ser

prorrogaio por iguais'e srcessivos períodos, nos t€rmos do inciso tr, do artigo 57, da Lei Federal

Pre tura Municipal de lllw Comprida
Estância BaLneária

n' 8.666193 e suas alterações posteriores.

4 - DAS RESPONSABILIDÂDES E OBRIGACÕES

4.T - DA PERJTÍISSIONÁRIA
4.1.1 Os equ ipamentos de diversões deverão ser nrodernos, atualizados e em perfeitas

condições de uso e funcionâmento. Deverão po§suir excelente üsual e constante manutenção,

com os respectivos laudos expedidos Por órgãos ou engenheiros responúveis e habilitados,

atendendo ainda ârs exigências tecnicas e de segurança preüstas em Lei.

4.r.l.r - Apresentar foto indiüdual de cada aparelho de diversão a ser instalado;

a.l.l.2 Anexar declaração ate§tando a poss€ ou propriedade de todos os aParelhos de

diversões que seÍão instalados no periodo e nâ áÍea dada em cessão temporári4 não sendo

permitida a exp loração, em hipótese alguma, Pü terceiros, alheios ao Foc€s§o licitatôrio;

4.1.2 Todo o proc€sso para ligação de eneÍgla elétrica e atendimento das necessidades da

concessionária de tais serviçog s€us custos, estudos, imPlartações de postes, fiação e demais

exigências técnicas e de segurança serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, de

acordo com as exigências do Corpo de Bombeiros' assim corro os crtstos de montagerq

desmontagenq tÍansPoÍte, hos@agens, alimentação, obrigações de natureza trabalhista e fi

seguros de materiais, equiPamentos, acidentes e de terceiros;
e a degradação do meio ambi

4.i.3. - Manter limpa a árrea, eütando-se a poluição ambiental
compatível co o

Instalando lixeiras com sacos plásticos, em disponibilidade e em numeÍo

público;
4.1.4. - Desocup ar a ítaquando eryirar o prazo.de duração estabelecido no item 3(três)

edi;i, ; ;; ii(quinze) ai"., 
"p* 

ãõ 
-o 

pTú: ncanáo sou sra responsabilidade a li

da area. Em 
"aso 

d" mar, ,rso' o poder publico deverá ser ressrcido'

i.fS - ,Cúa"r todâs as 
"*igáéi"* 

pàU"t 
" 

no Código de Posnras e na Legrslação Mu

(Código Tributário Municipal), e em especial as concernentes a:

4.1.5.1 - LIMPEZA INTERNÀ
P;;;d"t a manutenção impeciível da área witando-se a poluição

,d te

nicipal

ambiental )
4.I.5.2 - SEGURANÇA INTERNA
Promover os serviços de segurança do público, na área

4.1.5.3 - OBRTGAÇÕES FISCATS E TRABALEISTAS
Arcar com as obrigações fiscais e trabalhiSa§ de toô o Pessoal

desmontagenl manuseio, tÍanspoÍte e nnnutmção dos equiPamentos;

responúveis Pelos

instalados conforme

exisência do Coroo de Bombeiros;

l.i."s.o-icul. euencn ELÉTRrcA E EsGoro
Custos de Iigações e con§umo de água e energia eléuica' quando necessário'

AvenidaBebaMo,n'11'00O,WtMaRmtu-IIJIÁCOMPRIDA/SP'CEP:11925.íXN
»nait NAc@1t*ocotnptldosp' gov' br
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para a montêgeÍL



Prefeitura Munici I de llha C-om n
Estância Bafneária

4.2 - O pagamento oferecido no item 5.1.1. senir efetuado no caixa da Prefeitura Municipal de

Ilha Comprida, em moeda correrte, em até 03 (três) parcela§' devendo a primeira parcela paga

até o dia 31 de Dezembro de 201 1.

4.3. _ DA PER}íITENTE
4.3.1 - Cesúo da rárrea pública a titulo precário e em caráteÍ temporá'Íio,

previsto no item 3 (três);

4.3.2. - Vedar a ierceiros a instalação de equipamentos similares, até um raio de 03 (três)

quilômetros, durante o periodo prwisto no itern 3 (três);- 
.

i.S.S - Viur qualquer tipo de conrercio alimerticio e de Hidas na área ora cedida;

4.3.4. - Autorizar a Permissionária a Obter junto às empresas concessionárias co.mpetentes,

qr*do n"""roí.io, ligações de água, esgoto õ energia.elárica para a necessária utilização em

suas instalações e eqúpamentos, sem ônus para a administração pública'

5. DO RETORNO FINAT\CEIRO À CONTRATANTE'PERMITENTE

5.1 - A ocupação da área pública no periodo, §€fií peÍmitida à empresa pÍoponente de forma

remunerada.
5.1.1. - Deverá ser oferecido o valor mínimo de R:§ sJS (Cinco reeis e vinte e oito centavos)'

poi."tro q,roarudo. O julgamento das propostas sená p€lo MAIOR PREÇO OFERECIDO

durante o periodo

6- I E DE A

6.1.1. - Não poderá participar da presente licitaSo a empre§a:

;;l iluiJa inidôneade *?0" * o pto'lryo.9o t1ot" IV do artigo 8? da Lei Federal n''

8.666tg3 e que úo tenha restabelecido sra inidoneidade;

b) - Com falência decretad4,

c) - Consorciada.

6.2 - Das Condições:

6.2.1.-Parahabilitaçãonapre§€ntelicitaçãoarteflrpr'esasder,erli,oapresentârossêguintes
documerÍos:

a).- ,.ãl*o ã."r"ial, no caso de ernpresa individual ou @ntrato social, devidamente

registrado na junta comercial;
b).- pÍova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

rova de regularidade Para com a Fazenda MuniciPal, da sede da)- pc
d).- prova de regularidade relativa ao INSS;

6.3. - Declaracões:

Avenida Beba Mot, n" 11-01N, tutn Man Relca a'o - LLHA COMPRIDA/SP -
E nuil: iaritlic@)lhtcontprilla'sp' gow br

1192s-000

6.1. - Das restri@es:

I

,/2



Estância Bafneária

Fls

o

A em

pelo

R$ ,28 (Cinco

6.3.1.- Todas as licitantes, deverão cornplementar a doormentação do envelope 0l com as

seguintes declarações:
a).- Declaração em papel timbrado da empres4 especificando que o ramo de atividade é

compatível com o objeto da presente licitação;
b).- Deciaração format ãxpeaiú pela licitaÍÍe, de sra capacidade de desempenho das

atividades;
c).- Declaração em papel timbrado da empresa, atestando, sob as penalidades cabíveis, a
' 

inexistência de iato impeditivo à sra habilitação, firmada pelo responúvel legal, com

indicação do nome, cargo e RG.;
d) - Declaração de que isentam a Prefeitura Municipal de Ilha comprida de quaisquer fatos

que vierêm a ocoffeÍ e que impeçam sra exploração comercial, em parte ou no todo, no

período estabelecido, não tendà direito a reclamações, em tempo algum e sob quaisquer

pÍetextos,
beclaração de aceitação incondicional de todos o§ tenno§ do edital;

Declaração de dispónibilidade imediata para montagem de todos os equipamentos e

acesúrios propo$os.

OBSERVAÇÃO: As declarações deverão ser frmadas nelo resrylú-vel legal' .em 
papel

timbrado da Lmpresa, e os doqrrrertos deverão sêÍ apresatados no oÍignú ou aravés de cópia

autenticada poÍ tabelião ou membro da Comissão Julgadora'

e)-
f)-

'i-
7- DE

PROPOSTA

nome da empresa;
número do Edital;
data e hora da aberruÍa dos envelopes,

identifi cação dos enveloPes;

identifi cação da licitante.
E].TVELOPE 01 _ DOCUMENTAÇAO
ENVELOPE 02 - PROPOSTA

reais e vinte e oito centavos), por metÍo quadrafu;

7.t.t. -
1.1.2. -
7.1.3 -
7.1.4. -
7.1.5. -
7.1.5.1 -
7.1.5.2. -
7.2. - O ENVELOPE 01 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter:

7.2.1. - 
^documentâção 

tuíbil que compÍove que o licitante satisfaz as exigências previstas no

item 6 deste edital;
7.2,2. - Toda dotrumeutação necessária à habiliteção danerá s relacionada

estabelecida neste edital.

7.3. _ O ENVELOPE 02 _ PROPOSTA
Z.f.f . - e pÍoposta deverá ser preenchida em papel timbrado da qres4 datada e

seu repÍesentante legal.
7.3.1.i. - Nao serão aceitas proposas cujos preços públicos sejam inferiores a

DE

?.1. - As empÍesas deverão apreseÍtaÍ os doormentos de HABILITAÇÃO e pnOpOSf

envelopes separados, fechados, irdevassáveis' opeo§, cottt€ído eT t€mameÍte:

AvenidaBeiraMu,n"Il.üfi,kht.MaRanlo.ILHAO0MPRIDA/SP-CEP:1192í000
E-tttoít: iuriiüc@ilhacontyiila'sp' ga' br

p

Pre{eitura Municipal de llha C-ompridn



i'fo, es§0 ll0

Estância Bafneária

7.3.2. - Dex:,laru expÍessameÍte que o valor do preço Éblico ofertado na data de abertura das

propostas, sendo esta considerada data base, é para pagamento dé o dia 3l de Dezembro de

2012
7.3.3. - Declarar a validade da proposta com prazo não inferior a 30 (trinta) dias.

7.3.4. - Outras informações que ô fatame lulgar pertinenes deverão ser formuladas em papel

timbrado da empresa.

S - PROCEDIMENTO DA LICITACÃO

8.1. - Entrega dos enveloPes:

Os envelopãs 0l e 02 concernentes à habititação e propo§ta, dwerão ser entregues no local' data

e hora estabelecida no preâmbulo deste edital.

8.2. - Credenciamento dos partlopaÍIte§
8.2.1. - Nos atos públicos do procedimento, à empresa proponerte seá permitida a manifestação

oral ou escrit4 atraves de representante legal ou de pessoa deüdamente credenciada por meio de

um documento que lhe dê amplos poderes, inclusive para interpor e desistir de recursos.

8.2.2. - Os documentos relativos ao credetciameÍto s€Íão etrtregues à Comissão Julgador4 e

deverão vir acompanhados de qualquer doqrmento que identifique o credenciado, diretor ou

sócio proponente.
S.2.3.'- ôs documentos de representação ou de credenciamento serão retidos pela Coms

Julgadora e juntados ao processo licitatório.

Comissão e pelos licitantes presêntes.

E.5. - Classifrcação das ProPosas:

Avenida Beba Mu, n" 1 I.N, kh Ma Rutb - ILH'4
F- ruíl : iuidic @flhac onryitu'

,y

q.gov-br
-CEP:11925-(N0

Fls.

Preíeitura Municipal de llha Cnmpridn

4-

8.3. - Participação dos licitantes no ato da abertura dos envelopes: 
\

Éot.itu-.. a iarticipaçao dos licitantes, através de sârs repres€ntântes legais ou.q"tttt
.r"à"n"iuO"r, 

'po, o".Sao da abertura dos envelopes 0l - DOCLIMENTAÇAO, üsto^ q\ /
;"q*i" ;p"rüdade manifestaÍ-se-ão quaoto evertual interesse na interposição ou desistência\--u

ã"i".u^or as decisões de húilitação e/ou inabilitâção da Comissão Julgadora.

8.4. - Abertura dos enveloPes:
g.4.1. - A Comissão Julgadora e os ücitantes pfes€útes ã) *o púlico nüricarão os envelopes e

os documentos de credenciamento

í.ei. - lComissão Julgadora procederá a akÍtura do ENVELOPE 0l - DOCUMENTAÇAO'

conferirá e rubricará todo o san coÍt€údo que, s€Íá tambem examinado e rubricado pelos

licitantes.
E.4.3. - serão liminarmente irubilitados os participantes que apre§entarem documentação

in"o.pteta, que não alendam as eúgências do 4ital gu-coq pra3.d:.Yd]fut expira$1

i.n.l.'- l' ôomissao Julgadora àfo"",e à dispo,sição dos imbilitados os envelopes 02 -
PROPOSTÀ fechados, caso úo haja reorso, ou ryos a sla denegaçlio' 9 ÉT haja o não

consentimento da licitante em que o á*-"mo permaneça Íx) proc€sso para fins de pesquisa de

preços do objeto.
ã.1.S. - LU"ito o ENVELOpE 02 - PROPOSTA e lidas as ofertas, estas seÍão ,rbni6;53Yela

I q
I



8.6. - Julgamento:
S.ó.1. - õ julgamento das propostas far-se-á em Íaáo da rclhor oferta de Íetorno financeiro,

atendidas as especificações deste edital, desde que atendido o interesse público.

8.6.2. - Em caso de empate entre duas ou mais pÍopostâs e após obedecido o disposto no

parágrafo 2o, do artigo 3" da L.ei Federal n" 8.ffit93, com redação alt€rada p"lu k1 8.883/94 e

norÀas complemertare", a classificação se ârá por sorteio na audiência de abertura das

propostas, ou posteriormente, ern ato público, para o qual todos os licitantes serão mnvocados.

b.e.f. - g, caso de dúvida, a Comissão julgadora pode efetuar diligências a respeito.

Pre itura Municipa I de llha Com
Estância Bafneária

8.5.1. - Serão desclassificadas as propostâs apresentadas em desacordo com este edital, ou as

consideradas inexeqüíveis ou com preços úaixo do preço inicial sugerido.

9_PRAZO PARA DO CO TO

frontais à á,rea

10_@NTRATUAL

10.1. - A Contratada, caso úo ormpra o§ requisitos exigidos no pÍooesso, no todo ou em

ou tente desvirtuálo da finalidade praendida' esaní srjeita ao pagamedo de multa contratual

valor correspondente a duas vezes o valor ofertado para utilização da areâ" em favor da

1T - DO AJUSTE

11.1 As obrigações decorrentes deste Edital consrbstanciam-se no Termo de Contrato

integrante do Presente edital, bem como na propo§tâ vencedora.

12 _ RECURSOS

Prefeitura Municipal de llha Comprida-

10.2. - Obriga-se- a Contrdada i i"SAa. todos os equiPamentos de infra-estrutura e seÍl.,ços

"*igiaor 
até"o dia 20 de dezembro de 2011. Caso !!ão o q"mpr4 após o dia 3l (trinta e um) de

deãmbro tle 2011, além da múta previsa selrí considerado rescindido o contrato.

io.j. - s"ra apücada multa de tl4um por cerno) por dia de draso, na data limite estabelecida

para a desmonlagem dos equipamentos e acessórios;

iO.l. - Todas 
-as demaii saDçõ€s previstas no capitub Ma ki 8.ffi193 e noÍrnas

complementares.

g.1. - o a judicatório será convocado atraves de oficio par4 no prazo de 05 (cinco) dias

corridos, contados da data do recóimento da convocação, para assinar contrato.

9.2. - Findo o prazo estabelecido no item 03, o coffdtado devení desocupar a área, ficando a seu

encargo e resionsabitidade a limpeza da mesrna, deixando-a co'ro a encontÍoq e quaisquer

i.r"Ài".iaua"i verificadas pelo rna' uso dos bens publims, deverão ter §eus custos ressarcidos

pela empresa parceira à administração pública.

b.3. - Quaisquer estragos ocasionados nas á'reas uÍbanizadas da orla maritim4

cedida, ÀbrigaÍá o contrdado indenizar a cocffimte' p'rovado a sra anlpa'

Avenida Beba Mar, n" t I-NN, kla- Man R*tnb - ILIIA COMPRIDA/SP -
E noit: iuridic@ilhacottryidosp' gov' br

11925-000
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12,1. - Eventuais reçrrsos deverão ser protocolados no prazo legal junto à Comissão Julgadora

de Licitação, nos dias uteis, no horário comercial, à Avenida Beira Mar, no ll.000 - Balneário

Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprid4 Estado de São Paulo.

13 _INFORMACÔES

13.1. - Informações e esclarecimentos a respeito desÊe edital e do procedimento licitatório
poderão ser obtidas junto à Comissão Julgador4 no horário comercial até 2 (dois) dias úteis

antes da data estâbelecida para abertura das proposas.

8.2. -É facultado à Comissão julgadora ou aúoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo.

14 _ DISPOSICÕES GERAIS

Em caso de execução de obras de urbanização na áu-ea cedida em Permissão de uso, a
pERMISSIONÁRIÀ se obriga 4 no prazo máximo de l0 (dez) dias, p,roceder com a retirada de

quaisquer equipamentos, que estejam in§alados de forma a prejudicar a execução da obra.

14.1. - Qualquer impugnação aos termos do ediral deverá ser protocolad4 de

com o disposto no item 12, até 05 (cinco) uteiq para qualquer cidadão, e até 02 (dois)

úteis antes da data fixada para a aberhrra do

e normas complementares.

pelos licitanteg nos termos da Lei 8 3

trha Comprida (SP), de 2011.

DÉCIO VENTURA
unicipal

Avenida Be a Ma4 n rl.dfi, kl* Içíq Ranto - ILHA COMPNDÁ/SP - CEP: I 1925-000

E-mai* iuridic@ilhaconprida'sp' gov' br
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